
ANO IX                               SÃO GONÇALO DO AMARANTE, 07 DE JANEIRO DE 2015                          Nº 004

ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO
PORTARIA Nº 68, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor LUCIANO SILVA DO NASCIMENTO, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional I da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício no Gabinete Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 69, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ROSANGELA MARIA INACIO DE SALES 

COSTA, para exercer o cargo de Assessora da Secretaria Municipal de Administração 
e dos Recursos Humanos, em exercício no Gabinete Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 70, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor LONDY ALMEIDA COSTA DE FREITAS, para 

exercer o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício no Gabinete Civil.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 71, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia de Coordenadoria de Apoio ao Ensino Superior.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ROSANGELA DA SILVA FERREIRA, para 

exercer o cargo de Coordenadoria de Apoio ao Ensino Superior da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 72, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretora Administrativa e Financeira do SAAE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Ordinária Municipal 1.234/10, que altera a Lei 1.113/06, que fixa a 
organização e estrutura do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de São Gonçalo do 
Amarante – SAAE e dá outras providências,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear TALITA KAROLINA SILVA DANTAS como Diretora 

Administrativa e Financeira do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de São Gonçalo 
do Amarante – SAAE.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 73, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenador Geral de Compras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder xecutivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora IONE MEDEIROS DE SOUZA, para exercer o 

cargo de Coordenadora Geral de Compras da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 74, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenador de Orçamento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhor JOSÉ ANTÔNIO FREIRE DE OLIVEIRA, para 

exercer o cargo de Coordenador de Orçamento da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 75, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenador Geral de Convênios.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ZENAIDE LEITE DE PAULA, para exercer o 

cargo de Coordenadora Geral de Convênios da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 76, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia comissão de recebimento de materiais no âmbito da 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
conformidade o disposto no art. 15, §8º e art. 73, inciso II da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993; 

R E S O L V E:
Art. 1° - Constituir comissão de recebimento de materiais no âmbito da 

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amar ante/RN. 
Art. 2º - Estabelecer que a Comissão de que trata o art. 1º terá 

competência de:
I – receber e examinar, no que diz respeito a quantidade e qualidade, os 

materiais ou bens permanentes adquiridos pela Prefeitura Municipal de São Gonçalo 
do Amar ante/RN por meio de aquisição.

II – Se necessário, solicitar a indicação de servidor habilitado com 
conhecimento técnico em área específica, para respectiva análise e parecer técnico do 
material adquirido juto com a respectiva Comissão.

III – Rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do 
contrato ou instrumento equivalente, ou em desacordo com a amostra apresentada na 
fase de licitação.

IX – Expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso 
de rejeição de material.

Art. 3º - Nomear, para compor a referida Comissão, os seguintes 
servidores:

1.IONE MEDEIROS DE SOUZA;
2.JOSÉ ANTÔNIO FREIRE DE OLIVEIRA
3.ZENAIDE LEITE DE PAULA
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO  DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 77, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Subsecretária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomeia a Senhora EVANEIDE DA SILVA NOBREGA, para 

exercer o cargo de Subsecretária, da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 78, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenador Geral de Contratos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor RAIMUNDO NONATO DE MEDEIROS, para 

exercer o cargo de Coordenador Geral de Contratos da Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 79, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor JOÃO MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA 

SOARES, para exercer o cargo de Assessor Especial da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

                    
PORTARIA Nº 80, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenadoria de Auditoria Interna.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ANGÉLICA NAYARA ARAÚJO DANTAS, para 

exercer o cargo de Coordenadora de Auditoria Interna da Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 81, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014.

Designa Diretora Administrativa e Financeira para responder 
interinamente na condição de Diretora Presidente do SAAE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 
Art. 1° - Designar TALITA KAROLINA SILVA DANTAS, Diretora 

Administrativa e Financeira do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de São Gonçalo 
do Amarante - SAAE, para atuar interinamente na condição de Diretora Presidente do 
SAAE.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 02 DE DEZEMBRO DE 2014.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 82, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor de Operação e Manutenção do SAAE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Ordinária Municipal 1.234/10, que altera a Lei 1.113/06, que fixa a 
organização e estrutura do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de São Gonçalo do 
Amarante – SAAE e dá outras providências,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear CLÁUDIO JOSÉ TINÔCO FARACHE como Diretor de 

Operação e Manutenção do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de São Gonçalo do 
Amarante – SAAE.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 83, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessora Jurídica do SAAE.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Ordinária Municipal 1.234/10, que altera a Lei 1.113/06, que fixa a 
organização e estrutura do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de São Gonçalo do 
Amarante – SAAE e dá outras providências,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA CECÍLIA DE HOLANDA MADRUGA como 

Assessora Jurídica do Serviço Autônomo de Águas e Esgotos de São Gonçalo do 
Amarante – SAAE.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 84, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor de Autarquia, Fundação ou Congênere I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora MARIA MARTA DE ABREU PEIXOTO, para 

exercer o cargo de Diretora de Autarquia, Fundação ou Congênere I, da Secretaria 
Municipal de Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 85, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Subsecretária de Programas e Projetos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FERNANDA CARLOS DE GÓIS para exercer o cargo de 

Subsecretária de Programas e Projetos da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 86, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor de Autarquia.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear KALLYANNO SANTOS MOTA para exercer o cargo de 

Diretor de Autarquia, Fundação ou Congênere I da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 
GABINETE DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 87, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessora Técnica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MAYRA DALILLA A. B. CAVALCANTE GODZICKI para 

exercer o cargo de Assessora Técnica da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 88, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ILDERSON LIMA DA SILVA para exercer o cargo de 

Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 89, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear PATRÍCIA HILÁRIO SOARES para exercer o cargo de 

Assessora da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 90, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ANA ISABEL CAVALCANTI SILVA para exercer o cargo 

de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 91, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear EDVALDO RAMALHO FERREIRA para exercer o cargo 

de Diretor de Equipamento Social II da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 92, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenadora de Tecnologia da Informação da Educação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em observância à Lei 
Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação organizacional do Poder 
Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,
R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear NÚBIA MELO DA ROCHA para exercer o cargo de Coordenadora de 
Tecnologia da Informação da Educação da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 93, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear TEODORO CHAVES para exercer o cargo de Assessor 

da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em exercício na 
Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 94, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JERÔNIMO JOSÉ CORREIA DE OLIVEIRA para exercer 

o cargo de Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos da 
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 95, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOSÉ WALTER DOS SANTOS JÚNIOR para exercer o 

cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 96, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Subcoordenadora de Comunicação Social.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ODETE BASÍLIO DO NASCIMENTO para exercer o 

cargo de Subcoordenadora de Comunicação Social da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 97, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOÃO MARIA VIANA para exercer o cargo de Diretor de 

Equipamento Social II da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 98, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear UMILA MORAIS DA SILVA para exercer o cargo de 

Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 99, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA DAS GRAÇAS F. ELIAS para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 100, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear LUIZ CARLOS DO NASCIMENTO para exercer o cargo 

de Diretor de Equipamento Social II da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 101, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear VALCIRENE MARIA CUNHA DE MELO para exercer o 

cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 102, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FRANCISCO ALVES DA ROCHA para exercer o cargo de 

Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 103, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear RAFAEL ACIOLE BARBOSA para exercer o cargo de 

Diretor de Equipamento Social II da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 104, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Subcoordenadora de Patrimônio e Almoxarife.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA MAGLENES DOS RESES para exercer o cargo 

de Subcoordenadora de Patrimônio e Almoxarife da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL



PÁGINA 06 07 DE JANEIRO DE 2015

PORTARIA 105, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MISLLANE MAYANE SILVA DO NASCIMENTO para 

exercer o cargo de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 106, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenador de Políticas de Promoção da Igualdade Racial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOSENILDO CAMPOS DE OLIVEIRA para exercer o 

cargo de Coordenador de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da Secretaria 
Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 107, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenadora de Projetos Sociais Conveniados.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear SELMA MARIA DE PAULA para exercer o cargo de 

Coordenadora de Projetos Sociais Conveniados da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 108, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FERNANDO DE LIMA para exercer o cargo de Assistente 

Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 109, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretora de Equipamento Social I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear POLIANA DEYSE FERNANDES SILVA para exercer o 

cargo de Diretora de Equipamento Social I da Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 110, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor de Equipamento Social I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOSÉ EDSON DA SILVA para exercer o cargo de Diretor 

de Equipamento Social I da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 111, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ANTÔNIO MARCOS DA SILVA para exercer o cargo de 

Assessor da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 112, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Subcoordenadora de Pessoal e Pagamento.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA ROSINEIDE DE MOURA para exercer o cargo de 

Subcoordenadora de Pessoal e Pagamento da Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 113, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenador Geral de Contratos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ADEMAR AVELINO DE Q. SOBRINHO para exercer o 

cargo de Coordenador Geral de Contratos da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 114, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FERNANDO ANTÔNIO DE A. PAES para exercer o cargo 

de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 115, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear SURAMA COSTA FIGUEIREDO para exercer o cargo de 

Assessora Especial da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, 
em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 116, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretora de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear DALÉCIA DUARTE DA CÂMARA para exercer o cargo de 

Diretora de Equipamento Social II da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 117, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em observância à Lei 
Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação organizacional do Poder 
Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,
R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear THIAGO DE OLIVEIRA AZEVEDO para exercer o cargo de Assistente 
Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus 
efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 118, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ARIELE VALDIRA MIRANDA DE MOURA SILVA para 

exercer o cargo de Assessora da Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 119, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear LINDEVÂNIA TEIXEIRA DE LIMA para exercer o cargo de 

Gerente de Equipamentos Comunitários e Logradouros Públicos da Secretaria 
Municipal de Serviços Urbanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, 
Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 120, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOAQUIM GERALDO DE FREITAS para exercer o cargo 

de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 121, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear GILDEMARA GRAZIELLE B. ARAÚJO para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 122, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Gerente de Equipamento Social II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA APARECIDA FERNANDES DA COSTA para 

exercer o cargo de Gerente de Equipamento Social II da Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 123, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear WELLINGTON DE FRANÇA GOMES JÚNIOR para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 124, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretora de Equipamento Social I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear DEIDIANE DA COSTA FREIRE para exercer o cargo de 

Diretora de Equipamento Social I da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 125, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOSILENE SILVA DE F. DUARTE para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 126, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear DANIELLE TEREZA DA SILVA para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 127, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear JOÃO MARIA N. DOS SANTOS para exercer o cargo de 

Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 128, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Gerente de Equipamento Social I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FRANCISCO EDILSON DA SILVA para exercer o cargo 

de Gerente de Equipamento Social I da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência 
Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 129, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear NATALÍCIO FAUSTO DE LIMA para exercer o cargo de 

Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 130, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor Jurídico I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear RILKER JORDÃO DE LIMA AMÂNCIO para exercer o 

cargo de Assessor Jurídico I da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 131, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear MARIA DAS GRAÇAS DA CRUZ para exercer o cargo de 

Assessora da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 132, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

      Nomeia Secretário Municipal Adjunto de Tributação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ROBSON WAGNER LEITE DANTAS para exercer o 

cargo de Secretário Municipal Adjunto de Tributação.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 133, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Subsecretário de Planejamento Fiscal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FRANCISCO PAULO DE ALMEIDA para exercer o cargo 

de Subsecretário de Planejamento Fiscal da Secretaria Municipal de Tributação.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 134, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor Presidente da Fundação Cultural Dona Militana.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Ordinária Municipal 1.181/09, que institui a Fundação Cultural Dona 
Militana e dá outras providências,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear FLÁVIO HENRIQUE DE OLIVEIRA para exercer o cargo 

de Diretor Presidente da Fundação Cultural Dona Militana.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 135, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor Administrativo Financeiro da Fundação Cultural Dona Militana.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Ordinária Municipal 1.181/09, que institui a Fundação Cultural Dona 
Militana e dá outras providências,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ALEXANDRE DOS SANTOS DA SILVA para exercer o 

cargo de Diretor Administrativo Financeiro da Fundação Cultural Dona Militana.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 136, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretor Financeiro do IPREV.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar Municipal 53/09, que Institui o Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de São Gonçalo do Amarante e dá outras 
providências,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear VINICIO FERREIRA DA COSTA NETO para exercer o 

cargo de Diretor Financeiro do Instituto de Previdência do Servidor Municipal.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA 137, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Consultor Jurídico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar Municipal 047/08, que dispõe sobre a Lei Orgânica da 
Procuradoria-Geral do Município e o Estatuto dos Procuradores do Município e dá 
outras providências,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear BRENO GOMES DE LIMA para exercer o cargo de 

Consultor Jurídico da Procuradoria-Geral do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 138, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessora Jurídica I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear ARETUZA SIDELLY MEDEIROS GALVÃO para exercer o 

cargo de Assessora Jurídica I da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania, em exercício na Procuradoria-Geral do Município.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 139, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assessor Jurídico I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear PEDRO VÍTOR DA ROCHA EUFRÁSIO para exercer o 

cargo de Assessor Jurídico I da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e 
Cidadania, em exercício na Procuradoria-Geral do Município.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 140, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Diretora de Autarquia, Fundação e Congênere II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Município e em 
observância à Lei Complementar 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear KATIÚCIA DOS SANTOS ALVES para exercer o cargo de 

Diretora de Autarquia, Fundação ou Congênere I da Secretaria Municipal de 
Administração e Recursos Humanos, em exercício na Procuradoria-Geral do 
Município.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos à data de 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 141, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenadoria de Compras e contratos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora FLÁVIA JANINE VIEIRA FERNANDES, para 

exercer o cargo de Coordenadora de Compras e Contratos da Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 142, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em observância da 
Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação organizacional do 
Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,
R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor EDILSON MEDEIROS CÉSAR DE PAIVA JÚNIOR, para 
exercer o cargo de Assistente Técnico da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo os seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 143, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Altera a Portaria de número 468/2014, da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Orgânica do Município e a 
Lei Federal Nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, observando o parágrafo 4º do artigo 
51, e alterações subseqüentes.

R E S O L V E:
Art. 1º - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente de 

Licitação (CPL), da Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, composta 
dos seguintes servidores:

1.RAIMUNDO NONATO DANTAS DE MEDEIROS – Presidente e 
Pregoeiro.

2.MARIA DILMA DE MEDEIROS - Membro e Equipe de Apoio 
3.MARIA DE FÁTIMA DA SILVA – Membro e Equipe de Apoio 
4.JOÃO MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA SOARES – Suplente
5.ANGÉLICA NAYARA ARAÚJO DANTAS – Suplente
6.FLÁVIA JANINE VIEIRA FERNANDES – Suplente
7.EDILSON MEDEIROS CÉSAR DE PAIVA JÚNIOR – Suplente
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 144, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Designa Servidora para exercer a função de Coordenadora 
Geral de Recursos Humanos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Designar a Servidora ELISÂNGELA GOMES MÁXIMO, matrícula 

4945, para exercer a função de Coordenadora Geral de Recursos Humanos da 
Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 145, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Designa Servidora para exercer a função de Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Designar a Servidora LUCIANA DE SOUSA EMERECIANO, 

matrícula 5034, para exercer a função de Assessor Especial da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 146, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Controlador Geral.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora RITA APARECIDA DE MEDEIROS, para 

exercer o cargo de Controladora Geral da Controladoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 147, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Controlador Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor AMARO BANDEIRA DE ARAÚJO JÚNIOR, para 

exercer o cargo de Controlador Adjunto da Controladoria Geral do Município.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 148, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor JOSÉ BATISTA RANGEL, para exercer o cargo 

de Secretário Municipal Adjunto da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 149, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Subsecretaria de Controle de gastos e eficiência.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ANACI PEREIRA ARRUDA DOS SANTOS, 

para exercer o cargo de Subsecretária de Controle de gastos e eficiência, da Secretaria 
Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 150, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

  Nomeia Subsecretaria de Licitações, Contratos, Convênios 
e Compras.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor WILSON RODRIGO BEZERRA RIBEIRO, para 

exercer o cargo de Subsecretário de Licitações, Contratos, Convênios e Compras, da 
Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 151, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenadoria Geral de Contabilidade.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora LENIRA DO NASCIMENTO VIEIRA, para 

exercer o cargo de Coordenadora Geral de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 152, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenadoria de Controle de Prestação de Contas.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora CARLA VIRGINIA GOMES PRAÇA, para 

exercer o cargo de Coordenadora de Controle de Prestação de Contas, da Secretaria 
Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 153, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Secretária Adjunta.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomeia a Senhora GISELLE APARECIDA DANTAS MOURA, 

para exercer o cargo de Secretária Municipal Adjunta, da Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e do Turismo.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 154, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

 Nomeia Coordenadoria de Arquivo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora SANDRA MARIA DA SILVA CÂMARA, para 

exercer o cargo de Coordenadora de Arquivo, da Secretaria Municipal de Finanças.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 155, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

 Nomeia Coordenadoria de Serviços de Contabilidade

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ANA FLÁVIA DE OLIVEIRA, para exercer o 

cargo de Coordenadora de Serviços de Contabilidade, da Secretaria Municipal de 
Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 156, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

                                                                         Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora MARILIA CAVALCANTE DO NASCIMENTO, 

para exercer o cargo de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 157, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

                                                                            Nomeia Assessoria.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora ELISÂNGELA BARROS DA SILVA, para 

exercer o cargo de Assessora da Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 158, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

                                                                     Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora HEUZA LIGIA DA CRUZ SOUZA, para exercer 

o cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração 
e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 159, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

                                                                     Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor GERSON KLEY DE BRITO LIMA, para exercer o 

cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Finanças.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 160, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora JANE CLEIDE FRANÇA DE OLIVEIRA, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional II da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Econômico e Turismo.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 161, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

                         Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor FRANCISCO DAS CHAGAS DE AZEVEDO, 

para exercer o cargo de Assessor, na Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 162, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

          Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor JOSADACK RODRIGUES BARBOSA, para 

exercer o cargo de Assessor Especial, na Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 163, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.
          Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor RAIMUNDO ALVES DE SOUSA JUNIOR, para 

exercer o cargo de Assessor Especial, na Secretaria Municipal de Administração e dos 
Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 164, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

         Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora VANESSA RAYANE DA C. PROTASIO, para 

exercer o cargo de Assessora Especial, na Secretaria Municipal de Administração e 
dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Infraestrutura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 165, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Coordenadora de Expediente e Protocolo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora JOSILENE DA COSTA ALVES, para exercer o 

cargo de Coordenadora de Expediente e Protocolo no Gabinete Civil.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 166, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

      Nomeia Assessor Jurídico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor LEVANI DE FREITAS NETO, para exercer o 

cargo de Assessor Jurídico II no Gabinete Civil.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 167, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

      Nomeia Assessor Jurídico.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor CLEY ANDERSON DE QUEIROZ, para exercer 

o cargo de Assessor Jurídico II do Gabinete Civil, em exercício na Secretaria Municipal 
de Finanças.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº 168, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

     Nomeia Assessora Jurídica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora DALYANA OLYMPIA SAMPAIO ALVES, para 

exercer o cargo de Assessora Jurídica I da Secretaria Municipal do Meio Ambiente e 
Urbanismo, em exercício no Gabinete Civil.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 169, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

                    Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor ADILSON RIBEIRO DE LIMA, para exercer o 

cargo de Assessor, da Secretaria Municipal de Administração, em exercício no 
Gabinete Civil.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 170, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

                    Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor ERINILSON PEREIRA DO NASCIMENTO, para 

exercer o cargo de Assessor, da Secretaria Municipal de Administração, em exercício 
no Gabinete Civil.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 171, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

                    Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor HILO BORGES DA SILVA JUNIOR, para 

exercer o cargo de Assessor, da Secretaria Municipal de Administração, em exercício 
no Gabinete Civil.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 172, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional II.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor CLEVERSON LOURENCO DA SILVA, para 

exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional II, da Secretaria Municipal de 
Administração, em exercício no Gabinete Civil.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 173, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

                    Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear o Senhor JAPHET BEZERRA DA ROCHA, para exercer o 

cargo de Assessor, da Secretaria Municipal de Administração, em exercício no 
Gabinete Civil.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 174, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

Nomeia Secretário Municipal Extraordinário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Nomear o Senhor HERACLITO NOE FERREIRA, para exercer o 

cargo de Secretário Municipal Extraordinário.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 175, DE 05 DE JANEIRO DE 2015.

                           Nomeia Assessora Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°- Nomear a Senhora IZOLDA CAVALCANTE SILVA, para exercer o 

cargo de Assessora Especial no Gabinete Civil.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 2015, revogando as disposições em 
contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE JANEIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 273/2013

Contratante: Prefeitura Municipal De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35
Contratada: CDH – Centro De Diagnostico Humano Ltda ME, CNPJ nº  
04.666.364/0001-66
Cláusula primeira – Da prorrogação do prazo: O presente instrumento tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, referente Contratação de 
empresa especializada para locação de equipamentos para atender as necessidades 
da Secretária de Saúde do Município de São Gonçalo do Amarante/RN, a contar de 01 
de Janeiro de 2014, ficando sua eficácia prorrogada até o dia 31 de Dezembro de 2015.
Cláusula segunda – Da dotação orçamentária: Para custear as despesas com o 
presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação 
Orçamentária prevista para o Ano 2015: Unidade Orçamentária: 03.001 – Fundo 
Municipal de Saúde – Programa de Trabalho: 2.024 – Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Saúde; 2.032 – Média e Alta Complexidade – Ambul. E Hospitalar (Bloco 
Financiamento da Média e Alta Complexidade – MAC) e 2.972 – Manutenção das 
Atividades Saúde (Bloco de Financiamento da Atenção Básica – PAB) – Natureza de 
Despesas: 33.90.30 – Material de Consumo   e 33.90.39 – Outros Serviços de 
Terceiros Pessoa Jurídica
São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de Dezembro de 2014
Jalmir Simões Da Costa e Samuel Borges Ponte

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 366/2010

Contratante: Prefeitura Municipal De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35
Contratada:  L R Z Laboratório De Citologia Ltda, CNPJ nº 08.808.219/0001-23
Cláusula primeira – Da prorrogação do prazo: O presente instrumento tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, destinado à realização 
de exames cipatológicos, para utilização do Município de São Gonçalo do 
Amarante/RN, a contar de 01 de Janeiro de 2015 ficando sua eficácia prorrogada até o 
dia 31 de Dezembro de 2015.
Cláusula segunda – Da dotação orçamentária: Para custear as despesas com o 
presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação 
Orçamentária prevista para o Ano 2015:  Unidade Orçamentária: 03.001 – Fundo 
Municipal de Saúde – Programa de Trabalho: 0.037 – Manutenção das Atividades da 
Rede M. de Saúde e 2.030 – Bloco de Financ. Média/Alta complex. - MAC – Natureza 
de Despesas: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de Dezembro de 2014.
Jalmir Simões da Costa e Maria Zinete Gomes de Carvalho

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 027/2014

Contratante: Prefeitura Municipal De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35
Contratada:  CEOF – Oftalmologia São Gonçalo LTDA, 
Cláusula primeira – Da prorrogação do prazo: O presente instrumento tem por objeto a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato Administrativo, referente Contratação de 
empresa especializada realizar diagnósticos de doenças oftalmológicas no Município 
de São Gonçalo do Amarante/RN, a contar de 01 de Janeiro de 2015, ficando sua 
eficácia prorrogada até o dia 31 de Dezembro de 2015.
Cláusula segunda – Da dotação orçamentária: Para custear as despesas com o 
presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação 
Orçamentária prevista para o Ano 2015: Unidade Orçamentária: 03.001 – Fundo 
Municipal de Saúde – Programa de Trabalho: 0.037 – Manutenção das Atividades da 
Rede M. de Saúde e 2.030 – Bloco de Financ. Média/Alta complex. - MAC – Natureza 
de Despesas: 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
São Gonçalo do Amarante/RN, 19 de Dezembro de 2014.
Jalmir Simões Da Costa  e CEOF – Oftalmologia São Gonçalo LTDA

AVISO DE REAPRAZAMENTO LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 079/2014

O Pregoeiro da PMSGA, torna público que em virtude da alteração no termo de 
referencia a sessão da licitação na modalidade Pregão Presencial com registro de 
preços, do tipo menor preço por item, para contratação de empresa que se disponha a 
prestar serviços de confecção de carnês do IPTU 2015, visando atender as 
necessidades da Secretaria de tributação do município, fica reaprazada para o próximo 
dia 20/01/2015, ás 09hs. O Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico: 
www.saogoncalo.rn.gov.br. 

São Gonçalo do Amarante, 07 de janeiro de 2014.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 001/2015

O Pregoeiro da PMSGA, torna público que no dia 22 (vinte dois) de janeiro de 2015, às 
08h30min., fará licitação na modalidade Pregão Presencial, do tipo menor preço, 
Registro de Preços, para aquisição de Medicamentos, no intuito de suprir as 
necessidades dos usuários deste Município, através da Secretaria Municipal de Saúde 
de São Gonçalo do Amarante/RN. O Edital poderá ser adquirido no endereço 
eletrônico: www.saogoncalo.rn.gov.br. 

São Gonçalo do Amarante,  07 de Janeiro de 2015.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 076/2014

Após efetuar a análise, fica HOMOLOGADO nesta data, para os devidos fins e direitos, 
o processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2014, acatando sem ressalvas a 
conclusão final do Pregoeiro, após negociação de preços, e adjudicando a(s) 
proposta(s) vencedora(s) da Licitação acima mencionada ao(s) licitante(s): Agência 
AEROTUR LTDA. no valor de R$ 135,00 (cento e trinta cinco Reais) por bilhete.

São Gonçalo do Amarante, 07 de janeiro de 2014.
João Heider Furtado de Medeiros 

Chefe de Gabinete

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 49/2014
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PROCESSO Nº 8526/2014.

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Serviços Urbanos da Prefeitura Municipal de 
São Gonçalo do Amarante/RN. – CONTRATADA: MANOEL FRANCISCO DA SILVA, 
inscrita no CPF: : 034.374.148-28 – OBJETO: Destinado a aquisição de lonas plásticas 
para cobertura das estruturas física das feiras livres do Município; VALOR TOTAL: R$ 
7.950,00 (Sete mil, novecentos e cinquenta reais) – ORIGEM DOS RECURSOS: 110 - 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, incisos I e II, com suas alterações, da Lei Federal n.º 
8.666/93 – HOMOLOGADO/RATIFICADO – Magnus Kebyo Souza Batista – Secretário 
Municipal de Serviços Urbanos- São Gonçalo do Amarante/RN, 29 de dezembro de 
2014.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO  CONTRATO Nº. 218/2014

Contratante: Prefeitura Municipal De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35
Contratada: Adriano De Medeiros Lopes - ME, CNPJ nº 09.570.105/0001-50
Cláusula Primeira – Do valor O presente Termo Aditivo tem por objeto a adequação do 
valor originalmente contratado, com o acréscimo de R$ 7.822,44 (sete mil oitocentos e 
vinte e dois reais e quarenta e quatro centavos), o que corresponde a 24,17%, se 
adequando ao limite de 25% estabelecido pela Lei 8.666/93 em seu art. 65, §1º, do 
valor inicial do contrato.
Cláusula segunda – Da dotação orçamentária: Para custear as despesas com o 
presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação 
Orçamentária prevista para o Ano 2014: Unidade orçamentária: 02.019 – Sec. 
Municipal de Defesa Social; Programa de trabalho: 2.183 – Implantação do sistema de 
segurança; Natureza da despesa: 33.90.30 – material de consumo e 33.90.39 – Outros 
serviços de terceiros PJ; Fonte de recurso: 110.
São Gonçalo do Amarante/RN, 11 de Dezembro de 2014.
Agripino Oliveira Neto   e  Adriano De Medeiros Lopes

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO CONTRATO Nº. 032/2012

Contratante: Prefeitura Municipal De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35
Contratada: Pilar Serviços Ltda CNPJ. nº 05.643.776/001-43 Cláusula primeira – Da 
prorrogação do prazo:O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato Administrativo, destinado a serviços de construção de 01 
(uma) escola na Comunidade Poço de Pedras, conforme especificações adotadas, no 
Município de São Gonçalo do Amarante/RN, a contar de 25 de Julho de 2014, ficando 
sua eficácia prorrogada até o dia 24 de Abril de 2015.
Cláusula segunda – Da dotação orçamentária: Para custear as despesas com o 
presente TERMO ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação 
Orçamentária prevista para o Ano 2014/2015:Unidade: 02.006 – Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura; Programa de Trabalho: 1.145 - Construção, reforma e 
ampliação de creches; Natureza da Despesa: 44.90.39 – Outros Serviços de Terceiros 
- PJ; Natureza da Despesa: 44.90.51 – Obras e instalações; Fonte de Recurso: 
110/130/220.
São Gonçalo do Amarante/RN, 17 de Julho de 2014.
Abel Soares Ferreira e Kallyanno Santos Mota
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PORTARIA Nº 046/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Maria da Conceição Ovídio, para exercer em comissão, 

o cargo de Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do Vereador 
deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 047/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Andreia Kivia Oliveira de Lima, para exercer em 

comissão, o cargo de Assessora Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do 
gabinete do Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 
2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 048/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Enilda Soares da Silva , para exercer em comissão, o 

cargo de Consultora Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 049/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Karine de Oliveira Souza, para exercer em comissão, o 

cargo de Assistente Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 050/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Mikell de Oliveira Protasio, para exercer em comissão, o 

cargo de Chefe de Gabinete, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 051/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Rosely de Araújo Lira , para exercer em comissão, o 

cargo de Assessor de Comunicação, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 052/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Daiane Veras França, para exercer em comissão, o 

cargo de Assessor de Comunicação, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 053/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Etacio Celio Galdino, para exercer em comissão, o 

cargo de Assistente Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 054/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Gabriela de Lima Oliveira, para exercer em comissão, o 

cargo de Consultora Legislativa, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 055/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR José Joab Gonçalves, para exercer em comissão, o 

cargo de Assessor Parlamentar, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 056/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Mariana Iva do Nascimento , para exercer em 

comissão, o cargo de Assessor II, integrante da estrutura de pessoal do gabinete do 
Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

PORTARIA Nº 057/2015.

A Presidência da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante RN, no 
uso das atribuições que lhes são conferidas e, especialmente na conformidade do 
Inciso IX, Art. 21, do Regimento Interno da Casa;

RESOLVE,
Art. 1º - NOMEAR Otavio Augusto Barbosa de Oliveira , para exercer em 

comissão, o cargo de Chefe de Gabinete, integrante da estrutura de pessoal do 
gabinete do Vereador deste poder, criado pela Lei nº 1.362/ 2011 de 19 de dezembro de 
2011.

Art.2º- Esta portaria entra em vigor nesta data, com efeito retroativo a 02 
de janeiro de 2015, ficando expressamente revogadas as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Palácio Poti  Cavalcanti, 
 São Gonçalo do Amarante-RN, 07 de Janeiro de 2015.

Raimundo Mendes Alves
Presidente

ATA DA 2ª SESSÃO ESPECIAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO 
DO AMARANTE - 1º PERÍODO LEGISLATIVO DA 13ª LEGISLATURA.

Ao primeiro (1º) dia do mês de Janeiro de dois mil e treze. Reuniram-se em Sessão 
Especial da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do 
Norte, realizada no Teatro Municipal Prefeito Poti Cavalcanti, para esse fim constituída 
dos Vereadores: PRESIDENTE: GERALDO VERÍSSIMO DE OLIVEIRA, PRIMEIRO 
SECRETÁRIO: EDSON VALBAN TINOCO DE OLIVEIRA, SEGUNDO SECRETÁRIO: 
MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU, PRIMEIRO VICE- PRESIDENTE: 
EDSON ARCANJO DA SILVA E SEGUNDO VICE-PRESIDENTE: ADELSON 
MARTINS. O Senhor Presidente registrou a presença do Deputado Federal João Maia. 
Declarou em nome de Deus aberta a Sessão Especial e de acordo com o Regimento 
Interno no art. 17 desta Augusta Casa Legislativa disse que pode ser feita a eleição 
para o biênio 2015/2016. E assim passou a palavra ao primeiro secretário que fez a 
leitura do requerimento assinado por dez Vereadores. Com a palavra o Vereador Edson 
Valban Tinoco de Oliveira: "Excelentíssimo Senhor Vereador Presidente da Mesa 
Diretora da Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante - RN, os Vereadores 
empossados nesta data, no final assinados, vêm a presença de Vossa Excelência, 
respeitosamente, na permissibilidade do art. 17 do Regimento Interno deste Poder 
Legislativo, requerer que seja igualmente procedida nesta data a eleição para 
renovação da mesa diretora, ora empossada, para o biênio seguinte, "2015/2016", cuja 
posse somente ocorrerá no dia 1º (primeiro) de janeiro de dois mil e quinze. Motiva o 
presente possibilitar uma transição harmoniosa entre os períodos legislativos, o que 
possibilitará uma melhor fluência do processo de 2013". Com a palavra o Presidente 
Geraldo Veríssimo de Oliveira que colocou o requerimento em discussão, o Vereador 
Alexandre Carlos Cavalcanti Neto, pediu a palavra, que lhe foi dada. "É apenas para 
dizer que me coloco contra a antecipação da eleição para presidente de 2015/2016, eu 
gostaria dizer também que o que me move a fazer esta colocação não é nenhum 
interesse contrariado em fazer parte da Mesa Diretora nem agora nem depois, só o que 
não posso imaginar o que está sendo decido agora só poderia está acontecendo daqui 
há dois anos no dia primeiro de janeiro de dois mil e quinze. Não tenho nada contra o 
Vereador Raimundo Mendes Alves que pleiteia a ser presidente desta Augusta Casa 
Legislativa, pois já me comprometi com ele em votar. Sou contra só ao requerimento, 
sou contra a antecipação da eleição". O Vereador Eraldo Daniel de Paiva pediu a 
palavra. Antes de dar a palavra ao vereador Eraldo, O Presidente assim falou: "Eu 
gostaria de dizer aos demais Vereadores que não gostaria de passar a palavra aos 
demais vereadores e que sejam sucintos e gostaria que depois que o Vereador Eraldo 
Daniel de Paiva falasse, fosse colocado o requerimento em votação". "Venho aqui fazer 
a defesa do nosso requerimento que dez Vereadores assinaram solicitando a 
antecipação da eleição Vereadores: Adelson Martins, Edmilson Gomes Costa, Eraldo 
Daniel de Paiva, Francimário Pereira Dantas, Gerson Bezerra de Souza, Raimundo 
Eudócio da Mota, Raimundo Mendes Alves, Raimundo Nonato de Queiroz, Tarcísio 
Fernandes de Oliveira e Valleska Rayure da Costa Protásio. Eu assinei convicto do que 
eu fiz há três quatro anos atrás quando defendi esta Casa na antecipação da eleição de 
Vossa Excelência. Fiz convicto de que naquele momento Vossa Excelência, Geraldo 
Veríssimo, era o melhor nome para assumir a presidência da Casa Legislativa. Defendi 
convicto que estávamos no momento certo de antecipar a eleição, pois estou convicto 
também estou falando em nome de nove Vereadores e em meu nome também que 
estão depositando a mesma confiança que um dia fiz. Estou falando em nome dos nove 
e em meu nome também, para caminhar em nome do nosso povo Sãogonçalense 
dentro destes quatro anos, pois estou muito tranqüilo para anteceder a antecipação da 
eleição. Eu acho melhor para Câmara e para o povo de São Gonçalo e para o executivo 
municipal muito obrigado Senhor Presidente." Com a palavra o Presidente que colocou 
em votação o requerimento. Aprovado por onze Vereadores que votaram a favor: 
Adelson Martins; Edmilson Gomes Costa; Eraldo Daniel de Paiva; Francimário Pereira 
Dantas; Geraldo Veríssimo de Oliveira; Gerson Bezerra de Souza; Raimundo Eudócio 
da Mota; Raimundo Mendes Alves; Raimundo Nonato de Queiroz; Tarcísio Fernandes 
de Oliveira e Valleska Rayure da Costa Protásio e seis Vereadores que votaram contra 
o requerimento: Alexandre Carlos Cavalcanti Neto; Arlete Moura Rolim Silva; Edson 
Arcanjo da Silva; Edson Valban Tinoco de Oliveira; João Maria Ferreira da Silva e Maria 
Erivalda Alves Siqueira Abreu. Com a palavra o Presidente que apresentou a única 
chapa registrada para o segundo biênio desta Legislatura: 2015-2016. Presidente: 
Raimundo Mendes Alves, Primeiro Secretário: Francimário Pereira Dantas, Segundo 
Secretário: Edmilson Gomes Costa, Primeiro Vice- Presidente: Raimundo Nonato de 
Queiroz, Segundo Vice- Presidente: Adelson Martins. O Presidente convidou a todos 
os vereadores a declararem seu voto de forma ostensiva. Terminada a apuração dos 
votos o Presidente proclamou o resultado considerando eleita a composição por ser 
aprovada por unanimidade. A Mesa Diretora para o segundo biênio tomará posse em 1º 
de janeiro de 2015. Lavrei a presente ata que após lida e aprovada, com ou sem 
emenda, será assinada por todos os que compõem a Mesa. TEATRO MUNICIPAL 
PREFEITO POTI CAVALCANTI, EM 01 DE JANEIRO DE 2013.

Geraldo Veríssimo de Oliveira
Presidente

Edson Valban Tinoco de Oliveira
1º Secretário

Maria Erivalda Alves Siqueira Abreu
2º Secretária



PÁGINA 18 07 DE JANEIRO DE 2015

TERMO DE POSSE E TRANSMISSÃO DE CARGO
BIÊNIO 2015-2016

Ao primeiro dia do mês de janeiro de dois mil e quinze, perante o corpo da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante, Estado do Rio Grande do Norte, reunidos os 
presentes Senhores Vereadores: Raimundo Mendes Alves, Raimundo Nonato 
Queiroz, Adelson Martins, Francimário Pereira Dantas e Edmilson Gomes Costa, 
empossados respectivamente nos cargos de Presidente, Primeiro Vice-Presidente, 
Segundo Vice-Presidente, Primeiro Secretário e Segundo Secretário, os quais lhe 
foram transmitidos pelo Presidente da Sessão, o senhor vereador Geraldo de Oliveira 
Veríssimo, para o biênio de dois mil e quinze a dois mil e dezesseis, pronunciando o 
seguinte juramento: “Prometo exercer com dedicação e lealdade meu mandato, 
respeitando a Constituição Federal, a Constituição do Estado, a Lei Orgânica do 
Município e o Regimento Interno, defendendo os interesses do Município e o bem-estar 
do meu povo”. Para constar, lavrou-se o presente termo e depois de lido, será 
devidamente assinado pelos componentes da Mesa Diretora e pelos vereadores 
presentes.

Sala das Sessões Senador Luiz de Barros, 1º de janeiro de 2015.

RAIMUNDO MENDES ALVES
Presidente

FRANCIMÁRIO PEREIRA DANTAS
1º Secretário

EDMILSON GOMES COSTA
2º Secretário

RAIMUNDO NONATO DE QUEIROZ
Primeiro Vice-Presidente

ADELSON MARTINS
Segundo Vice-Presidente

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO PRESENCIAL 026/2014

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, por intermédio do seu Pregoeiro, torna 
público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, na sua sede, 
localizada na Rua Coronel Estevam Moura, 30, Centro, São Gonçalo do Amarante/RN, 
cujo objeto é o registro de preço para contratação futura de Empresa para Prestação de 
Serviços de locação de smartphones e impressoras portáteis com fornecimento de 
bobinas para automação de coleta de leituras e impressão das contas/faturas de 
água/esgoto. A sessão de disputa será no dia 19 de Janeiro de 2015 às 14:00 horas, 
horário local. O Edital encontra-se à disposição dos interessados a partir da publicação 
deste aviso,  no endereço supra mencionado ou através do e-mai l : 
licitação.saae@saogoncalo.rn.gov.br ou site: www.saogoncalo.rn.gov.br/licitacoes - 
São Gonçalo do Amarante/RN, 05 de Janeiro de 2015. Otávio Serafim da Silva Neto 
/Pregoeiro.

SAAE
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